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ATOS = DO.  PODER EXECUTIVO 

LI: Nç 180/96- de 29 de maio de 1996 

AUTORIZA ABERTURA DE ORODITO 

ESPIO tAL E DÁ OUTRAS PROVIM 

CUL 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNIOIPIO DE ALHANDRAI ESTADO 

ARAtSAI no uso das atribuiçUs que lhe são conferidas pelo Artigo 93, Inci 

era "c" da Lei Orgballea 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono a 

Lei: 

Art. 12 - Para ocorrer as despesas com custeio de obriga 

çôes decorrentes da incorporação dos Bens Patrimoniais, Móveis e Imiveis, da AS 

CIAÇIO DE PROTE00 À MATERNIDADE E A INF1NCIA DE ALHANDRA, ao patrimônio do 

fi ca o Poder Executivo Municipal autorizado à abrir no Orçamento vi 

gente., o Crédito Especial de R$ 16.00000 (Dezesseis Mil Reais), utilizando co 

mo fonte de recursos a anulação de dotaçOes orçamentárias 

Parégrafo único - A classificação funcional, programática 

econômica dc crédito autorizado neste Artigo, é objeto de Decreto do Poder Ixe 

cutivo Municipal. 

Art. 29 - Revogadas as dispos:t4es em contrário, esta Lei 

entra em vigor na data de sua publicaçã 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDR4 em 29 de maio de 

1996; 37Q , ±VERÂRIO DE EMARCIP410 POLITIC.A DO MUNICÍPIO. 

71/ Amolai! 11/ :ir SI • DA SILVA 

PREFEITO 
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AM) xxit munpummutem.clumwreznA* 30 de nolo de 1D96 N.° 056 

LU b* 180/96 de 29 de maio de 1996 
=ORM 14.131MIttA DE ombrro £3 

PECIAL E Dl OtTinAS pnovroucIA3. 

O PREFEITO 00n72/2UOI0BiL DO mond= DE ALEAVDRA. ESTADO MIARA 
mau, no 1100 deo et/111~es que lhe o3o conferidas Artigo 93, rne:loo /, 
letre Ne" da liiOrginioa Mizatelpel; 

Fogo saber que a CIMA EDNIC/PAD aDrovou e eu sanciono a secuin 
te Lois 

Art. 10 — Para ocorrer ao despesas com °untei° de obricatOSee de 
correntes da incorporaOlo dos Dane Patrimonial°, rdvelo e imáveio. da ASSOOU 
00 DE PR0TE00AMATERNIDADEEA/E7ARC/A DE AUTAT7DRA, ao patrizenio do NUnici 
.:Wer, fica o. Poder Lxecutlim nUnicipal autorizado à abrir no Orçeuento vicente, 

Crídito Especial de RS 16.000,00 (Deseanala 111 Reais), utilizando como fonte 

6. recureoe a anulsOo do otagISeo orçamentírlae. 
PARÁG2AII0 ITICO A o1aoolfica0o Amolonet, proexodtioa e 90C 

nbrica do crídito autorizado neste Artico, 6 objeto de Decreto do Â'odor Executi 
To ~taipal. 

Art. 29 — nevocryãas as icooiç&o em contrãrlo, esta Lei culta-1 
na .data de sua pub1ice0o. 

PAÇO DA PRMICIRA, =ara me =ANDRA* om 29 de 2(110 de 1996: 
ro WANCIrA00 POLtaeil DO InTilIeta0. 

DA SILVA 

MOMO 
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ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA DE 
ALIIANDRA 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EX1RAORDINÁRIA, realizada no dia 
18/04/96. 

Aos dezoito dias do mês de abril de mil novecentos e noventa seis 
(18/04/96), reuniram-se em Assembléia Geral Extraordinária, convocada de 
conformidade com o que preceitua a Estatuto da referida Associação, por sua 
diretoria, os sócio quites abaixo assinados, com o objetivo especifico de 
discutir a extinção deste Associação e o conseqüente repasse de todo o seu 
patrimônio assim como de todos os seus débitos e compromissos para o poder 
público, mais especificamente para a Prefeitura Municipal de Alhandra, já que 
a mesma foi autorizada pelo poder Legislativo Municipal para assim proceder. 
Inicialmente usou da palavra o sócio Gerson da Silva Ribeiro que leu e 
explicou a Mensagem n° 002/96-GPMA, de 22 de março de 1996, enviada 
pelo prefeito municipal da cidade de Alhandra ao Presidente de Câmara 
Municipal desta cidade, assim como aos demais vereadores. Na referida 
mensagem o Prefeito Municipal solicita a abertura de crédito Suplementar 
Especial, com fim específico de cobrir débitos da Maternidade Rivalina 
Armes, que segundo o mesmo, somam R$ 15.000,00 (Quinze mil reais), em 
contra partida receberia da Associação, incorporando ao patrimônio do Erário 
Público, bens no valor de mais de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), conforme 
levantamento realizado pela equipe técnica do governo municipal, entre os 
bens, são citados: Prédio da Maternidade Rivalina Armes, instnunentos 
cirúrgicos, móveis e utensílios. Também foi discutido com. todos os sócios 
presentes a administração atual da Maternidade Rivalina Armes, que vem 
sendo feita pela Secretaria Municipal de Saúde, através do Comodato ora em 
vigor, que também foi autorizado pela Câmara Municipal. Após exaustiva 
discussão e ouvida a opinião de todos os sócios, foi colocada em votação c pcit 
unanimidade ficou decidido que a Associação de Proteção à Maternidade e à 
Infância de Alhandra seria extinta e todo o scu patrimônio, assim como todos 
os seus débitos e compromissos -Ativos  e Passivos - (Encargos sociais, 
Parcelamento do LN.S.S., Encargos Trabalhistas F.G.T.S., débitos com os 
fornecedores -Crema, débitos existentes junto a Justiça do Trabalho. Justiça 
Federal e Justiça comum), ora existentes e que porventura venham a surgir, 
deverão ser pagos pela Prefeitura Municipal de Alhandra. Uma comissão de 
três atuais sócios fica designada para acompanhar todo este processo, por um 
prazo de 04 (quatro) meses, afim de exigir do poder público o cumprimento de 
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_ 
suas obrigações, caso contrário deverão estes exigir o acordado por via 
juficial. Fpi) dada 7; por encerrada a sessão. A qual, eu 

(,/vV-  , lavrei a presente ata, que vai por 
iiizn assit a a e pó todos ol s cios abaixo. 
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